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A presente obra não tem o condão de esgotar temas impor-
tantes do Direito Tributário, mas de nortear estudantes, exa-
minandos da OAB e concursandos em geral sobre as princi-
pais dicas dessa disciplina.

Para tanto, as dicas foram divididas em tópicos, partindo do 
Direito Constitucional Tributário até as súmulas vinculantes 
em matéria tributária, sendo cuidadosamente preparadas 
para o melhor aproveitamento do leitor.

Bons estudos!
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APRESENTAÇÃO

A presente obra não tem o condão de esgotar temas importan-
tes do Direito Tributário, mas de nortear estudantes, examinandos 
da OAB e concursandos em geral sobre as principais dicas dessa 
disciplina.

Para tanto, as dicas foram divididas em tópicos, partindo do 
Direito Constitucional Tributário até as súmulas vinculantes em 
matéria tributária, sendo cuidadosamente preparadas para o me-
lhor aproveitamento do leitor.

Agradeço a Deus em primeiro lugar, aos meus familiares e, 
por fim, aos meus alunos. Bons estudos!

Caio Bartine
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i – FONTES DO DiREiTO TRiBuTáRiO

1. A Constituição Federal não institui tributos, mas estabelece um 
rol de tributos que podem ser instituídos pelos entes políticos. Cabe 
a Constituição Federal o papel de definir a competência tributária, 
limitar o poder de tributar e dispor sobre a repartição de receitas 
tributárias.

2. A emenda constitucional pode ser utilizada para reforçar as li-
mitações ao poder de tributar, uma vez que o STF decidiu que tais 
limitações são direitos fundamentais do contribuinte. Poderá, tam-
bém, inserir novos tributos na CF, desde que haja observância dos 
limites ali previstos.

3. A lei complementar terá o seu uso obrigatório quando houver 
expressa previsão constitucional. Nos termos do art. 146 da CF, po-
derá dispor sobre conflitos de competência em matéria tributária, 
regular as limitações constitucionais ao poder de tributar e tratar 
sobre normas gerais em matéria de legislação tributária.

4. Existem tributos que somente poderão ser instituídos mediante 
lei complementar, como é o caso do Imposto sobre Grandes Fortu-
nas (art. 153, VII, da CF), Empréstimos Compulsórios (art. 148 da 
CF), Impostos Residuais (art. 154, I, da CF) e Contribuições Sociais 
Residuais (art. 195, § 4º da CF). 
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5. Determinados benefícios fiscais somente poderão ser instituí-
dos mediante lei complementar, como o tratamento favorecido e 
simplificado de microempresas e empresas de pequeno porte (art. 
146, III, d, da CF) e incentivos fiscais acerca do ISS (art. 156, § 3º, 
III, da CF).

6. Inexiste hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, de 
acordo com o STF, sendo o papel de lei ordinária em matéria tri-
butária a regra geral em matéria tributária. O seu papel está de-
finido nos termos do art. 97 do CTN, tendo como principais a 
instituição, aumento, redução e extinção de tributos, a concessão 
de incentivos, subsídios e benefícios fiscais e a aplicação e redução 
de penalidades.

7. A medida provisória poderá ser utilizada em matéria tributária 
para instituir ou aumentar impostos, dentro dos limites constitucio-
nalmente previstos (art. 62, § 2º, da CF), sendo vedada a edição de 
medida provisória sobre matéria reservada a lei complementar (art. 
62, § 1º, III, da CF). Assim, atualmente, o único imposto que poderá 
ser instituído por medida provisória é o Imposto Extraordinário de 
Guerra (IEG).

8. De acordo com o entendimento do STF, a medida provisória 
poderá ser utilizada para instituição de outros tributos, observados 
os limites constitucionalmente previstos, bem como a possibilidade 
de concessão de determinados benefícios fiscais, desde que inde-
pendam de lei complementar.

9. O decreto do Poder Executivo é um ato administrativo nor-
mativo, de competência da Chefia do Poder Executivo, podendo 
ser utilizado em matéria tributária apenas quando houver ex-
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pressa autorização constitucional, como nos casos de alteração 
das alíquotas do Imposto sobre Importação (II), Exportação 
(IE), Produtos Industrializados (IPI) e Operações Financeiras 
(IOF), bem como para reduzir ou restabelecer as alíquotas da 
CIDE-Combustíveis. 

10. A Resolução do Senado Federal tem o papel de evitar a guer-
ra fiscal, ao estabelecer os limites das alíquotas dos impostos es-
taduais. Assim, cabe a Resolução do Senado Federal estabelecer o 
limite máximo das alíquotas do Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doações (ITCMD), estabelecer o limite mínimo das alí-
quotas do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA) e estabelecer os limites máximo e mínimo das alíquotas do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre 
operações interestaduais e de exportação.

11. Os tratados e convenções internacionais em matéria tributá-
ria, depois de devidamente ratificados pelo Poder Legislativo, go-
zam de força de lei ordinária. Terão a finalidade de evitar a bitribu-
tação sobre a renda entre os países signatários e conceder incentivos 
fiscais relativos a importação e a exportação.

ii –  COmPETÊNCiA TRiBuTáRiA E CAPACiDADE TRiBuTáRiA 
ATiVA

12. A competência tributária é aquela conferida pela CF para que 
entes políticos possam instituir, modificar ou extinguir tributos. Os 
tributos que podem ser instituídos, modificados ou extintos pelos 
entes federativos são aqueles definidos pelo STF na classificação 
pentapartida (STF, RE 138.284/CE), sendo impostos, taxas, con-
tribuição de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições 
especiais.
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